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telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.com. 

 

 

 

 

O Município de Nova Colinas – MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de 

Preço para eventual e futura contratação de empresas para o fornecimento de materiais permanentes 

para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas e suas Unidades Administrativas, 

nas quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência que integra este Edital como 

Anexo I. O presente certame será regido pela Lei n.º 10.520/2002, dos Decreto Municipal nº 10 de 30  

de abril de 2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 

recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.comprasnovacolinasma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.novacolinas.ma.gov.br e no endereço eletrônico 

           www.comprasnovacolinasma.com.br 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS – 

MA 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

15H:00M DO DIA 05/10/2023 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 

 
(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP E MEI) 
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DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

14H:00M DO DIA 16/10/2023 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

14H:29M DO DIA 19/10/2023 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

14H:30M DO DIA 19/10/2023 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL: 
www.comprasnovacolinasma.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO.  

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresas para o fornecimento de 

materiais permanentes para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Nova Colinas e 

suas Unidades Administrativas, nas quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Conforme Decreto Federal n.º 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.º § 2.º, para registros de 

preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente 

por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município no 

endereço eletrônico www.comprasnovacolinasma.com.br 

 

3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
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3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras do Município no endereço eletrônico www.comprasnovacolinasma.com.br. 

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio  www.comprasnovacolinasma.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

3.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DO CREDENCIAMENTO.  

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

DO MUNICÍPIO     que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal   de Compras do 

Município,  no sítio    www.comprasnovacolinasma.com.br; 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
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PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

4.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO. 

 

5.2. Será exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasnovacolinasma.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, em ARQUIVO ÚNICO exclusivamente 
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por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico. 

 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 

anexos, prevalecerão as últimas. 

 

6.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na contratação. 

6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico: 

 

6.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

6.8.2.A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

6.9. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

 

6.10. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
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6.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

7.1.2 Marca de cada item ofertado; 

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente e tratando- se de produtos dispensados de registro. 

 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 

no preambulo deste edital. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
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desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrarse-á automaticamente. 

 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal 

de Compras do Município,       www.comprasnovacolinasma.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 0,01 

(UM CENTAVO), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
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8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

 

 

 

 

 

8.28.1 Produzidos no país; 

8.28.1 Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.2 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País;  

 

8.28.3 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(DUAS) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação. 

 

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 
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9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. Os 

exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.4.1.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) 

dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

9.4.1.6 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 

os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO.  

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 

do Município, e ainda nos seguintes  cadastros: 

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal   de Compras do Município, 

www.comprasnovacolinasma.com.br 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO, em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, 

sob pena de inabilitação. 

 

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

 

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

 

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

10.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

10.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 

10.10.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

 

10.10.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

 

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

  

10.1.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 

do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.1.1.2 As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os MEI -

Microempreendedor individual, inscritas no SIMPLES NACIONAL, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, poderão apresentar, em 

substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social 

da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de 

comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada 

sua inscrição no SIMPLES NACIONAL;  

  

10.1.1.3  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade;  
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10.1.1.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

  

10.1.1.5 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

 

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 

apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 

constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

 

LC = Passivo Circulante 

 

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

 

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de 

aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão 

Presencial, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) 
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conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s). 

 

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 

pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita 

técnica a autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada 

fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 

desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades 

previstas neste edital. 

 

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

10.14.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.14.2 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

10.14.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

 

10.14.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.14.5 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.14.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
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será declarado vencedor. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

 11.4 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

 

11.4.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 

11.4.2 Marca de cada item ofertado; 

 

11.4.5 Fabricante de cada item ofertado; 

 

11.4.6 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

 

11.4.7 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Nova Colinas – MA 

em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e 

independentes da quantidade. 

 

11.4.8 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 

11.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.7 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
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o valor  global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.7.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

11.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS.  

 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia 

útil, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 

13.1A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

13.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

16.1Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 

uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
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cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 

quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

16.2O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16.3Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

 

16.4A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. 

 

16.5São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de 

Preços. 

 

16.6Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

 

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro 

de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

16.7Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 60 (sessenta) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
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16.8Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.9A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

16.11.1Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

16.11.2Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.11.3Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

16.11.4Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, 

de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 

16.11.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

16.13.1Por razão de interesse público; ou 16.13.2 A pedido do fornecedor. 

 

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

 

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

 

17.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para comparecer na prefeitura para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica 

certificada. 

17.2.1 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.3O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

17.4O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

 

17.5Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

17.6Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.7Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
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condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

17.8Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 

18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 

19.1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

20.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

21 DO PAGAMENTO.  

 

21.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

22.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 Apresentar documentação falsa; 

22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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22.1.6 Não mantiver a proposta; 

22.1.7 Cometer fraude fiscal; 

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

22.2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com a Nova Colinas – MA, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

22.3A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Nova 

Colinas – MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 

sem justificativa aceita pela Administração da Nova Colinas – MA, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei 

Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

22.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

22.5 Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - 

http://www.diariooficial.famem.org.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

22.6DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
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padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

22.6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  

 

23.1Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

23.2A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

 

23.3Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

23.4Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

mailto:prefeituranovacolinascpl@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas – MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 

Rua São Francisco, s/nº, centro – Nova Colinas – MA: 

telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.com. 

 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

24.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

24.4No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

24.9O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS – MA, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1A anulação do pregão induz à do contrato. A anulação da licitação por motivo de 

ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação. 

 

24.14 O Edital   está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.comprasnovacolinasma.com.br , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 

com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua São Francisco S/N, Centro, Nova Colinas – MA, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

 24 .15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Nova Colinas – MA, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Raimundo Nonato de Paula Ribeiro 

Presidente CPL/pregoeiro 
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1. DO OBJETO 

1.1.  Constitui objeto do presente termo de referência a Registro de Preço para eventual e futura 

contratação de empresas para o fornecimento de materiais permanentes para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas e suas Unidades Administrativas, nas 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de materiais imprescindíveis para atender às necessidades desta Prefeitura Municipal 

e suas Unidades Administrativas, essa aquisição se faz necessária para o bom funcionamento 

da Prefeitura Municipal de Nova Colinas e suas Unidades Administrativas. 

2.2. Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou 

serviços comuns, nos temos da Lei nº 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do 

Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a 

melhor proposta para a Administração Pública. 

3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

3.1. As estimativas de consumo dos materiais foram elaboradas com base na necessidade para 

o funcionamento da Prefeitura Municipal de Nova Colinas – MA e suas Unidades 

Administrativas. Todavia, somente será pago o que efetivamente for consumido, 

considerando os quantitativos máximos estabelecidos na planilha abaixo: 
 DESCRIÇÃO  UNID.  QUANT VL UNT VL TOTAL 

1 

ARMARIO DE AÇO COM DUAS 

PORTAS: Com maçaneta e fechadura, 04 

prateleiras internas reguláveis, medindo 

aproximadamente 1,98m x 0,45 x 0,90m  

UNID.  20      1.515,67         30.313,33  

2 
ARMÁRIO DE PAREDE PARA 

COZINHA: com 03 portas, cor branca.  
UNID.  5         766,33           3.831,67  

3 

ARMÁRIO ECONÔMICO EM MDF: com 

02 portas de abrir, puxador na própria porta no 

sentido vertical com 04 prateleiras fixa sendo 

uma para travamento das portas, fechamento 

cilindro com chaves. capacidade: 20 kg por 

prateleira. dimensão: 1,60 x 0,80 x 0,37 cm.  

UNID.  6      1.066,00           6.396,00  

4 
ARMÁRIO PARA COZINHA: com 03 

portas, cor branca, grande, em aço. 
UNID.  6      2.011,00         12.066,00  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 

EPP E MEI) 
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5 

ARMÁRIO ROUPEIRO 01: O Roupeiro de 

Aço, Quantidade de Portas: 20, Cor: Cinza 

Padrão, Chapa: 26 / 0,45mm, Sistema de 

Ventilação: Veneziana, Fechamento: Pitão para 

Cadeado, Quantidade de cabides por porta: 0 

Pés removíveis: Não, Pintura: Epóxi Pó, 

Medidas: Altura: 1,98 cm, Largura: 1,23 cm, 

Profundidade: 0,40 cm.  

UNID.  6      2.982,00         17.892,00  

6 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS: 

medindo 1,40 x l53cm x p 48 co na cor cinza. 

tipo fechamento com fechaduras, características 

adicionais chave w3. com suportes para pastas 

suspensas, deslizante, guia para pastas.  

UNID.  10      1.117,67         11.176,67  

7 

BALANÇA ELETRÔNICA: capacidade 

pesagem 300, voltagem 110/220, características 

adicionais plataforma em chapa de aço pintado, 

tipo digital números dígitos 6, dimensões 40 x 

55.  

UNID.  3      3.879,67         11.639,00  

8 

BALCÃO ARMÁRIO PARA 

ESCRITÓRIO: O balcão é feito em MDF 

15mm, possui 02 (duas) portas, chave nas 

portas para dar mais segurança no 

arquivamento de documentos.  

UNID.  3         885,00           2.655,00  

9 

BATEDEIRA, COM 3 VELOCIDADES + 

PULSAR: tigela/copo grande em pp de 3,6l 

com 1 par de batedores, 220w, na cor branca ou 

preta.  

UNID.  6         448,67           2.692,00  

10 
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v 

com 02 torneiras metálicas 50 lts - pintado -  
UNID.  10      2.544,00         25.440,00  

11 
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v 

com 03 torneiras metálicas 100 lts - INOX 
UNID.  10      3.565,67         35.656,67  

12 
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v 

com 04 torneiras cor metálica 100 lts -  INOX 
UNID.  10      4.316,67         43.166,67  

13 
BEBEDOURO TIPO COLUNA MODELO 

GARRAFÃO: de 20 litros 110/220v -   
UNID.  20      1.401,67         28.033,33  

14 

BELICHE DE AÇO: Dimensões: Altura: 1,50 

cm, Profundidade: 1,90 cm, Largura: 0,80, Peso 

suportado por cama: 110 kg Tamanho do 

colchão: 0,78.  

UNID.  20      2.162,00         43.240,00  

15 
BERÇO PARA BEBÊ: berço para colchão 

1,3x0,6x0,12m, na cor branco brilho.  
UNID.  20      1.004,33         20.086,67  

16 

CADEIRA COMUM INFANTIL: material 

plástico, cor branca, características adicionais 

empilhvel, tipo com braço. tratada com resina 

anti uv. carga de 90 kg, conforme norma abnt  

nbr 14776:2013. (certificação inmetro).  

UNID.  20           66,33           1.326,67  

mailto:prefeituranovacolinascpl@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas – MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 

Rua São Francisco, s/nº, centro – Nova Colinas – MA: 

telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.com. 

 

 

17 

CADEIRA COMUM TIPO COM BRAÇOS: 

material plástico, cor branca, características 

adicionais empilhável, tratada com resina anti 

uv. carga de 140 kg, conforme norma abnt  nbr 

14776:2013. (certificação inmetro)  -   

UNID.  200           96,67         19.333,33  

18 

CADEIRA COMUM TIPO SEM BRAÇOS: 

material plástico, cor branca, características 

adicionais empilhável, tratada com resina anti 

uv. carga de 140 kg, conforme norma abnt  nbr 

14776:2013. (certificação inmetro) -   

UNID.  200           77,30         15.460,00  

19 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL II: 

confeccionada em alumínio aeronáutico 

temperado com pintura epoxi sob medida 

individual, estofamento 100% nylon 

acolchoada e reforçado; almofada de 5cm de 

espessura em espuma de alta densidade 

incorporada ao assento; dobrável em x; rodas 

traseiras em nulon, com pneu anti-furo de 20"; 

encosto com prolongador altura; cinto pélvico 

ou torácico em y; freios bilaterais; sistema de 

desmontagem rápida "quick release" nas quatro 

rodas; pedais rebatíveis, com regulagem de 

altura. largura assento 30 e 35cm; capacidade 

de peso ate 70kg. o produto deverá ser de 

primeira qualidade, ter acabamento perfeito, 

isento de quaisquer imperfeições. garantia 

mínima de 01 ano. amostra através de 

prospecto  

UNID.  6      6.099,33         36.596,00  

20 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL l: 

confeccionada sob medida individual, em 

aluminio aeronautico temperado com pintura 

epoxi; estofamento em nylon com 

tensionamento de assento e encosto; almofada 

de alta densidade incorporada ao assento; 

encosto com regulagem de altura; sistema de 

desmontaggem rapida; cinto pelvico; cinto tipo 

colete; freios bilaterais; regulagem de "tilt"; 

mancal que permite regulagem de altura, 

mudanca de algulo do assento, anteriorizacao e 

posteriorizacao das rodas traseiras em ate 6 

posicoes; pedais removiveis e rebativeis, com 

regulagem de altura. capacidade de peso ate 

70kg. o produto deverá ser de primeira 

qualidade, ter acabamento perfeito, isento de 

quaisquer imperfeições. garantia mínima de 01 

ano. amostra através de prospecto  

UNID.  6      6.996,67         41.980,00  
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21 

CADEIRA DE RODAS MONOBLOCO: 

confeccionada sob medida individual, em 

alumínio aeronáutico temperado com pintura 

epoxi; estofamento em nylon acolchoado com 

almofada de alta densidade; estrutura tipo 

monobloco com encosto rebatível; sistema de 

desmontagem rapida; cinto pelvico; cambagem 

de 0º ou 3º (graus); freios bilaterais; apoio de 

pes fixo em u, regulavel na altura; faixa de 

panturilha; rodas traseiras com pneus inflaveis 

e rodas dianteiras com pneus macicos. 

capacidade de peso ate 100kg. o produto deverá 

ser de primeira qualidade, ter acabamento 

perfeito, isento de quaisquer imperfeições. 

garantia mínima de 01 ano. amostra através de 

prospecto.  

UNID.  6      8.002,67         48.016,00  

22 

CADEIRA DIGITADOR: material estrutura 

metal, material assento espuma densidade 

controlada, material encosto espuma densidade 

controlada, material revestimento tecido 100 lã, 

tipo base giratória, características adicionais 

ergonômica, regulagem encosto e assento, 

perfil pr, tratamento superficial estrutura 

pintura eletrostática epóxi-pó, cor preta, 

quantidade pés 5  

UNID.  10         896,67           8.966,67  

23 

CADEIRA FIXA PARA ESCRITÓRIO: 4 

pés, material estrutura tubo aço, material 

revestimento assento e encosto camurça, 

material encosto e assento espuma laminada, 

tratamento superficial estrutura niquelado, tipo 

base fixo, tipo encosto baixo, sem braços.  

UNID.  20         443,30           8.866,00  

24 

CADEIRA LONGARINA, FIXA, COM 2 

LUGARES: cadeira escritório, material 

estrutura metálica, material revestimento 

assento e encosto tecido 100 poliéster, material 

encosto espuma injetada, material assento 

espuma injetada, tratamento superficial 

estrutura pintura em epóxi, tipo base fixa c/4 

pés, tipo encosto baixo, cor azul, características 

adicionais tipo longarina com 2 lugares, cor 

estrutura grafite, altura 101, largura 58. -  

UNID.  20         561,67         11.233,33  
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CADEIRA LONGARINA, FIXA, COM 3 

LUGARES: cadeira escritório, material 

estrutura metálica, material revestimento 

assento e encosto tecido 100 poliéster, material 

encosto espuma injetada, material assento 

espuma injetada, tratamento superficial 

estrutura pintura em epóxi, tipo base fixa c/4 

pés, tipo encosto baixo, cor azul, características 

adicionais tipo longarina com 3 lugares, cor 

estrutura grafite, altura 101, largura 58. -  

  20         736,00         14.720,00  

26 

CADEIRA LONGARINA, FIXA, COM 5 

LUGARES: cadeira escritório, material 

estrutura metálica, material revestimento 

assento e encosto tecido 100 poliéster, material 

encosto espuma injetada, material assento 

espuma injetada, tratamento superficial 

estrutura pintura em epóxi, tipo base fixa c/4 

pés, tipo encosto baixo, cor azul, características 

adicionais tipo longarina com 5 lugares, cor 

estrutura grafite, altura 101, largura 58.  

  20      1.061,07         21.221,33  

27 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA COM BRAÇO: Assento e 

encosto: madeira compensada. Assento e 

encosto: espuma injetada com densidade média 

de 55kg/m3. Revestimento do assento e 

encosto: em tecido polipropileno. Braços: 

reguláveis com apoio em  polipropileno. Base: 

em aço com capa protetora em polipropileno. 

Mecanismo: giratório com regulagem de altura 

com sistema de amortecimento a gás. Medidas 

Assento: 46 cm largura x 43 cm profundidade x 

70 espessura. Medidas Encosto: 42 cm largura 

x 46 cm altura x 70 espessura. Altura do 

Assento até o chão: mínimo 38 cm - máximo 

50 cm. Altura do braço até o chão: mínimo 56 

cm - máximo 74 cm. Altura total até o chão: 

mínimo 90 cm - máximo 102 cm. Dimensões 

aproximadas do produto montado: 55 cm 

largura x 55 cm  profundidade. Peso 

recomendado: até 110 kg. -   

UNID.  20      1.267,67         25.353,33  
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CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA ENCOSTO ALTO SEM 

BRAÇO: Peso Real Suportado (kg): 110kg. 

Estrutura Giratória. Material Assento/Encosto: 

Tecido. Espessura Encosto (cm): 5,5cm. 

Largura Assento (cm): 50cm. Profundidade 

Assento (cm): 50cm. Espessura Assento (cm): 

5,5cm. Densidade Espuma: D45. Largura 

Encosto (cm): 50cm. Estrutura Regulagem de 

Altura a Gás. Atura Assento ao solo Mín - Máx 

(cm): 43cm - 55cm ± 5cm Largura Total(cm): 

67cm ± 3cm. Profundidade Total(cm): 67cm ± 

3cm. Com Rodízio. -   

UNID.  20         726,00         14.520,00  

29 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 

GIRATÓRIA SEM BRAÇO: Assento e 

encosto: madeira compensada. Assento e 

encosto: espuma injetada com densidade média 

de 55kG/m3. Revestimento do assento e 

encosto: em tecido polipropileno. Base: em aço 

com capa protetora em polipropileno. 

Mecanismo: giratório com regulagem de altura 

com sistema de amortecimento a gás. Medidas 

Assento: 41 cm largura x 39 cm profundidade x 

50 espessura. Medidas Encosto: 36 cm largura 

x 29 cm altura x 50 espessura. Altura do 

Assento até o chão: mínimo 42 cm - máximo 

52 cm. Altura total até o chão: mínimo 80 cm - 

máximo 91,5 cm Dimensões aproximadas do 

produto montado: 55 cm largura x 50 cm 

profundidade. Peso recomendado: até 110 kg -  

UNID.  20         565,67         11.313,33  

30 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 

PRESIDENTE GIRATÓRIA: Dimensão de 

Assento: Largura: 49,0 cm. Profundidade: 48,0 

cm. Espessura: 5,9 cm. Dimensão de Encosto 

reclinável: Largura: 46,5 cm. Altura: 60,5 cm. 

Espessura: 5,4 cm. Peso máximo suportado 

120kg. - 

UNID.  16      2.086,00         33.376,00  

31 

CADEIRA PARA PORTARIA: 1 estrela 

secretaria com aro soldada para descanso dos 

pés, 5 rodízios, 1 pistão a gás, 1 flange em aço, 

1 suporte em L, 1 kit fixação de encosto, 1 

assento secretaria reta, 1 encosto secretaria reta, 

1 prolongador em aço, altura mínima com 

assento: 62 cm, altura máxima com assento: 

70cm, 57 cm por 57 cm por 40 cm peso: 8kgs.  

UNID.  16      1.521,00         24.336,00  
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CADEIRA PARA TETRAPLÉGICO: 

postural reclinável confeccionada sob medida 

individual, em alumínio aeronáutico temperado 

com pintura epóxi; estrutura monobloco; 

sistema de desmontagem rápida; freios 

bilaterais; sistema modular de assento; apoio de 

cabeça regulável em altura e profundidade; 

colete torácico de quatro pontos; suporte de 

pedais removível, regulagem de altura e 

profundidade; apoio de pes tipo plataforma 

com fita de fixação; sistema de reclineo "tilt", 

milimétrico da poltrona de 0º a 40º; mesa de 

atividades; rodas antitombo com pneus 

antifurto. capacidade de peso ate 70kg.o 

produto deverá ser de primeira qualidade, ter 

acabamento perfeito, isento de quaisquer 

imperfeições. garantia mínima de 01 ano. 

amostra através de prospecto  

UNID.  2    10.049,33         20.098,67  

33 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: multiuso 

com entrada usb e microfone potência: 300w 

rms  

UNID.  10      1.082,67         10.826,67  

34 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: multiuso 

com entrada usb e microfone potência: 700w 

rms  

UNID.  10      1.745,33         17.453,33  

35 

CAMA BELICHE: material aço, quantidade 

leitos 2, comprimento 200, largura 80, 

características adicionais com escada lateral e 

material protegido contra ferrugem 

UNID.  10      2.367,67         23.676,67  

36 

CAMA BOX SOLTEIRO CONJUGADO: 

conjunto de peça única (colchão+box). 

estrutura em molas. base em estrutura 100% 

material madeira mogno, comprimento mínimo 

2,10cm, largura 0,88cm, altura 40cm.  

UNID.  20      1.232,33         24.646,67  

37 
CARRINHO PARA BEBÊ: de passeio com 

bandeja  
UNID.  8      1.064,33           8.514,67  

38 
COLCHÃO PARA BERÇO: 1,30 cm x 70 

cm x 12 cm  
UNID.  10         322,33           3.223,33  

39 

COLCHONETE. TROCADOR DE 

FRALDAS: 70 cmx50cmx5cm; com capa 

impermeável.  

UNID.  10         126,67           1.266,67  

40 

CONJUNTO DE SOFÁ DUAS UNIDADES: 

material estrutura madeira maciça, material 

estofamento espuma poliuretano, revestimento 

manta dracon, quantidade módulos 2, cor bege, 

quantidade assentos de 2 e 3 lugares.  

UNID.  6      1.501,00           9.006,00  
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ESTANTE DE AÇO: material aço, altura: 

2,00 m, largura: 0,92 m, profundidade: 0,40 m, 

tipo prateleiras: reguláveis, quantidade 

prateleiras: 6 un, tratamento superficial: pintura 

eletrostática, características adicionais: com 

reforço e capacidade de 30 kg por bandeja -  

UNID.  50         616,33         30.816,67  

42 

FERRO DE PASSAR ROUPAS  a seco, com 

base de alumínio polido, com salva botões em 

toda a sua base, com 6 diferentes níveis de 

temperatura para cada tipo de tecido.  

UNID.  10         117,67           1.176,67  

43 

FRITADEIRA ELETRICA, sem Óleo/Air 

Fryer com tecnologia de circulação de ar, com 

cesto removível, capacidade de 3L, 220 volts, 

com timer de 60 minutos, aviso sonoro com 

desligamento automático, com cesto 

antiaderente. 

UNID.  6         478,67           2.872,00  

44 

FOGÃO ELETRICO 02 BOCAS: Material 

aço inoxidável, aplicação doméstica, tipo fogão 

convencional,  normas técnicas abnt, 

características adicionais acendimento 

automático. TOMADA 220V.  

UNID.  6         389,33           2.336,00  

45 

FOGÃO GÁS 04 BOCAS COM FORNO: 

Material aço inoxidável, aplicação doméstica, 

tipo fogão convencional,  comprimento 62, 

largura 52, altura 87,50, normas técnicas abnt, 

características adicionais acendimento 

automático. TOMADA 220V.  

UNID.  6         788,67           4.732,00  

46 

FOGÃO GÁS 06 BOCAS: material aço 

inoxidável, aplicação doméstica, tipo fogão 

convencional, quantidade bocas 6, 

comprimento 62, largura 52, altura 87,50, 

normas técnicas abnt, características adicionais 

acendimento automático  

UNID.  6      1.383,33           8.300,00  

47 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM 

FORNO:  material aço inoxidável, 

funcionamento à gás, tipo acendimento manual, 

comprimento 120, largura 80, altura 80, tipo 

uso cozinha, quantidade boca 4, quantidade de 

queimador 2 duplos(1 grande e 1 pequeno 

juntos) e 2 simples, cor cinza - cor forno  

UNID.  6      3.401,00         20.406,00  

48 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS SEM 

FORNO: a gás, 02 queimadores simples, 02 

queimadores duplos, cada grelha 40 x 40, porta 

panelas, grelhas e queimadores em ferro 

fundido, bandeja coletora de resíduos, registro 

cromado, fabricado em aço glavonizado, 

dimensões aproximadas: 0,82 x 1,07 x 0,48 

mts.  

UNID.  10      2.798,67         27.986,67  
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FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM 

FORNO: Fogão industrial, material: aço 

inoxidável, funcionamento: gás, tipo 

acendimento: manual, tipo uso: cozinhar   

alimentos, características adicionais: 03 

queimadores simples e 3 queimadores duplos, 

forno, chapa e banho-maria a, quantidade 

bocas: 6 un, com forno.  

UNID.  10      3.438,67         34.386,67  

50 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS SEM 

FORNO: Fogão industrial, material: aço 

inoxidável, funcionamento: gás, tipo 

acendimento: manual, tipo uso: cozinhar   

alimentos, características adicionais: 03 

queimadores simples e 3 queimadores 

duplos,sem forno, chapa e banho-maria a, 

quantidade bocas: 6 un, sem forno. -   

UNID.  10      3.004,33         30.043,33  

51 

FOGÃO SEMI-INDUSTRIAL: material aço 

inoxidável, funcionamento a gás, tipo 

acendimento manual, comprimento 120, 

largura 80, altura 80, tipo uso cozinha, 

quantidade boca 4, quantidade de queimador 2 

duplos(1 grande e 1 pequeno juntos) e 2 

simples, cor cinza.  

UNID.  10      2.299,33         22.993,33  

52 
FORNO ELÉTRICO: 66 litros, com grill, 

duas grades, 1 bandeja coletora de gordura 
UNID.  7      1.064,00           7.448,00  

53 
FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 

FOLHAS 40 LITROS  
UNID.  4      4.005,00         16.020,00  

54 

FREEZER MODELO HORIZONTAL 

COM CAPACIDADE DE 340L OU 

SUPERIOR : duas portas com capacidade de 

340 litros, na cor branca -  

UNID.  6      4.596,67         27.580,00  

55 

FREEZER MODELO VERTICAL COM 

CAPACIDADE DE 310L OU SUPERIOR: 

uma porta com 05 gavetas e um congelador, na 

cor branca  

UNID.  3      4.013,67         12.041,00  

56 

FRIGOBAR TIPO FROST-FREE 

COMPACTO: prateleiras removíveis porta 

latas, frigobar 120 litros, prateleiras, gaveta 

multiuso, temperatura uniforme, controle de 

temperatura interno 220V. -   

UNID.  3      1.799,33           5.398,00  

57 

GAVETEIRO BAIXO ESCRITÓRIO 4 

GAVETAS TRANCA 4 RODINHAS. 

Material MDF. Comprimento: 46,5 cm. 

Largura: 40,5 cm. Altura: 67,0 cm. 4 Gavetas. 

Primeira gaveta com tranca. 4 Rodízios  

UNID.  10         602,67           6.026,67  
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GAVETEIRO MÓVEL: material madeira, 

tipo madeira aglomerado, tipo revestimento 

mogno, quantidade gavetas 2, altura 440, 

largura 460, profundidade 520, acabamento 

superficial madeira laminada  

UNID.  10         517,33           5.173,33  

59 

GUARDA ROUPAS EM MDF, 06 

PORTAS: 08 repartições, corrediço 

telescópica, 06 gavetas com trava de segurança, 

04 divisão para cabides.  

UNID.  10      2.819,33         28.193,33  

60 

LIQUIDIFICADOR: Especificações 

Potência: 1000 Watts; Material do copo: Corp 

Plástico e Copo em San Cristal; Capacidade 

total do copo: 3,1 Litros; Capacidade útil do 

copo: 1,75 Litros, com 6 lâminas.  

UNID.  6         301,00           1.806,00  

61 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 

CAPACIDADE 06 LITROS: Baixa e alta 

rotação, pulsar, material em aço inox 220v -  

UNID.  6      1.982,67         11.896,00  

62 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 

CAPACIDADE 10 LITROS: Baixa e alta 

rotação, pulsar, material em aço inox 220v -  

UND 6      2.482,67         14.896,00  

63 

LAVADORA SEMI AUTOMÁTICA 10 KG, 

220 Volts com desligamento automático e 5 

opções na programação de lavagem, com 

sistema de filtragem de resíduos de tecido, 

função diluição anti-manchas, com recurso de 

reuso da água.  

  6         891,33           5.348,00  

64 

MÁQUINA PARA LAVAR ROUPA: 

peça/acessório, tipo painel decorativo, 

aplicação lavadora roupa, características 

adicionais 12 kg. 220v.  

UNID.  4      3.024,33         12.097,33  

65 
MESA DE REUNIÃO REDONDA: mdp/aço, 

largura 100 cm, altura 75 cm -   
UNID.  6      3.518,33         21.110,00  

66 

MESA ESCRITÓRIO 02 GAVETAS: 

Material: MDF. material tampo MDF minimo 

de 25 mm. Material estrutura: aço carbono, 

revestimento estrutura pintura epoxi cor preta, 

dimensão:1,24 x 0,72 x 0,62. Contendo 2 

gavetas com corrediça de base ou corrediça 

telescópica e fechadura   

UNID.  40         864,00         34.560,00  

67 

MESA ESCRITÓRIO 06 GAVETAS:  

Material: MDF. Material tampo MDF minimo 

de 25 mm. Material estrutura: aço carbono, 

revestimento estrutura: pintura epóxi, 

dimensão: 1,65 x 0,70 x 0,75. Contendo 6 

gavetas com corrediça de base ou corrediça 

telescópica e fechadura -  

UNID.  10      3.142,67         31.426,67  
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MESA INFANTIL: tamanho de 68,5x68,5 cm 

com 61 cm de altura e 4 cadeiras com assento 

de 31,5x9,5 cm e altura de 67cm, para 

organização de ambiente e atividades, material 

madeira -  

UNID.  30      1.106,00         33.180,00  

69 

MESA MICROCOMPUTADOR: material 

estrutura madeira aglomerada, acabamento 

estrutura revestimento no padrão marfim, 

acabamento tamp perfil plástico, largura 1090, 

profundidade 480, altura 1.164, espessura 

material tampo 15, espessura material 15, 

características adicionais c/ gaveta, rack p/ 7 

cds, apoio p/ punho.  

UNID.  10         964,33           9.643,33  

70 

MESA PARA COZINHA: material mesa 

madeira, forma mesa retangular, comprimento 

mesa 2,20, largura mesa 0,85, quantidade 

cadeiras 6, material cadeira madeira, altura 

mesa 0,80 cm  -  

UNID.  5      3.232,00         16.160,00  

71 

MESA PARA ESCRITORIO EM L: 

Material: MDF. Material tampo MDF minimo 

de 25 mm. Comprimento:  120cm  x  140  LxL. 

Profundidade: 60cm Altura: 75cm. Material 

estrutura: aço carbono, revestimento estrutura: 

pintura epóxi com  Contendo 3 gavetas com 

corrediça de base ou corrediça telescópica, com 

fechadura.  

UNID.  5      1.964,33           9.821,67  

72 

MESA PARA ESCRITÓRIO: material 

estrutura mdf de alta resistência mdf, material 

tampo mdf 30mm, cor tampo preta, largura 

0,74, altura 0,75, comprimento 2 m, 

acabamento estrutura laminado melaminico, 

espessura tampo 2, características adicionais 

com suporte para teclado e deslizadores.  

UNID.  30      1.776,67         53.300,00  

73 

MESA PARA PROFESSOR: tampo em mdf 

18mm revestido em melaminico, na cor preto, 

bordas arredondadas, medindo 1,00 mt de 

comprimento x 0,60 cm de largura x 0,80 de 

altura.  

UNID.  20         911,00         18.220,00  

74 
MESA PLÁSTICA: mesa plástica quadrada 

04 lugares em pés material plástico.  
UNID.  50         146,33           7.316,67  

75 

MESA REFEITÓRIO: material do tampo em 

mdf, revestimento do tampo laminado metálico 

alta pressão, espessura 2,5 cm, altura 74 cm, 

acabamento das bordas em pvc, material da 

estrutura em tubo aço, comprimento 240 cm, 

largura 80 cm. 

UNID.  10      2.546,00         25.460,00  
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MESA REUNIÃO RETANGULAR: material 

aglomerado de alta densidade, comprimento 

2,20, largura 0,90, altura 0,60, cor marfim, tipo 

bordas arredondadas, características adicionais 

sapatas niveladoras, espessura tampo 25.  

UNID.  6      1.865,00         11.190,00  

77 

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL: 

Garantia mínima de 12 meses, alta senssibilade 

e som natural, com freqüência de 50 a 

17.000hz, com alcance minímo de 50 metros, 

constituído de receptor com  fonte de 

alimentação 220v ac, antenas, cabos, maleta e 

manual de instrução com 02 microfone.  

UNID.  10         939,33           9.393,33  

78 

MICROONDAS 30L: voltagem 220w, 

cavidade e cpa externa pintada, porta e painel 

de plástico, painel digital com multi funções, na 

cor branca.  

UNID.  4      1.288,00           5.152,00  

79 

PLASTIFICADORA: potência 500W, 

temperatura de 100º C a 200º C, voltagem 

220w, dimensões 530X500X110 MM  

UNID.  2      1.871,00           3.742,00  

80 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 02 

TORNEIRAS: com opção de temperatura 

natural e gelada, com 4,9 litros(volume 

interno), 2,1 litros(volume reservatório de água 

refrigerada) com filtro que remova sedimentos 

como barro,areia, ferrugem, algas, fungos e 

partículas suspensas de ferro e outros metais, 

sal, entre outros metais, sal, entre outros. já o 

filtro de carvão ativado, absorve e remove a 

cor, odores, cloro, óleo e gases dissolvidos em 

grande quantidade, voltagem 220w.  

UNID.  4      1.513,33           6.053,33  

81 

REFRIGERADOR NO MINIMO COM 

CAPACIDADE DE 340L OU SUPERIOR: 

na cor branco com voltagem 220w,frost free, 

c/01 porta  

UNID.  5      4.124,67         20.623,33  

82 

REFRIGERADOR NO MINIMO COM 

CAPACIDADE DE 375L OU SUPERIOR: 

na cor branco com voltagem 220w,frost free, 

c/01 porta  

UNID.  5      5.196,33         25.981,67  

83 

SANDUICHEIRA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL: tensão 110/220, potência 860, 

cor branca ou preta, largura 430, altura 200, 

comprimento 450, características adicionais 

aquecimento por resistências, revestida em 

teflon - capacidade 02 pães.  

UNID.  8         188,00           1.504,00  
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SUPORTE DE TELEVISÃO: videocassete, 

material aço carbono, tipo parede, dupla 

proteção, tamanho para tv de 32´ até 75´, 

acabamento superficial pintura eletrostática, 

características adicionais parafusos, buchas de 

fixação  

UNID.  16         124,93           1.998,93  

85 
TELEVISOR 32 " LED 4K: voltagem 

110/220  
UNID.  8      2.334,33         18.674,67  

86 
TELEVISOR 43 " LED 4K: voltagem 

110/220 -  
UNID.  8      4.870,00         38.960,00  

87 

TRELICHE DE AÇO: Dimensões da 

Treliche: Altura total: 180 cm; Largura total: 86 

cm; Comprimento  total:  197  cm; Largura  

interna:  80  cm;  Comprimento  interno:  191  

cm; Colchões a serem utilizados: 188cm comp. 

x 78cm larg. X 14/16/18cm alt.; Altura do piso 

para 1°cama: 33 cm; Distância entre as camas: 

115 cm; Dimensões da Cama de apoio: Altura 

total: 17 cm; Largura total: 86 cm; 

Comprimento total: 185 cm; Largura interna: 

80 cm; Colchões a serem utilizados: Tamanho 

especial 170cm comp. x 78cm larg. X 

10/12/15cm alt.; Suporta até 150 kg 

distribuídos por leito - Totalizando 300 kg por 

beliche.  

UNID.  8      3.363,33         26.906,67  

88 

VASILHAME DE BOTIJÃO DE GÁS 

13KG CONTENDO: registro constando a 

gravação do código do inmetro e prazo de 

validade não inferior a 5 anos.mangueira 

transparente, trançada amarela, exibindo a 

inscrição nbr 8613, nome do fabricante, 

comprimento 1,25m e prazo de validade não 

inferior a 5 anos.duas abraçadeiras para botijão.  

UNID.  10         351,67           3.516,67  

89 

VENTILADOR TIPO COLUNA: 60 cm, 

alimentação 220v, 6 hélices de plástico, altura 

93 cm, com grade, 3 velocidades.  

UNID.  10         492,67           4.926,67  

90 

VENTILADOR TIPO PAREDE: 60 cm, 

alimentação 220v, 6 hélices de plástico, altura 

93 cm, com grade, 3 velocidades.  -   

UNID.  20         516,67         10.333,33  

91 

VENTILADOR TIPO TETO: material corpo 

náilon, material pás polipropileno com 

tratamento ultravioleta, cor bege, capacidade 

ventilação 18, rotação máxima 450, 

envergadura 1,10, comprimento 54,50, altura 

22, profundidade 23, peso total 5,40, 

características adicionais sem luminária -6 

paletas  

UNID.  10         583,50           5.835,00  
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CONDICIONADOR  DE  AR  –  9.000  

BTUS  –  tipo  Split 

higt   wall,   ciclo   frio,   display   de   

temperatura   digital, controle  remoto  com  

display  em  cristal  líquido, luz  que permite o  

ajuste do  aparelho  no  escuro, função  ventilar, 

baixo   ruído,  voltagem  220   volts.   Ciclo:  

Frio;   Função: Refrigeração/      

Desumidificação/      Ventilação;      Filtro: 

Antibacterias/     Hepa/     High     Density/     

Filter;     Selo INMETRO/PROCEL   "A" Cor:     

Branco;     Silencioso;     Voltagem:     220V     

Ajuste Automático; Com: 01 Controle Remoto; 

01 Evaporadora; 01        Condensadora;        

Direcionadores        De        Ar: 

Horizontal/Vertical; Frequência Minima: 60 

Hz; Vazão De Ar Mínima: 500 M³/H – 

Mínimo; Gás: R410a 

UNID.  30      2.603,33         78.100,00  

 

93 

 

CONDICIONADOR DE AR – 12.000 BTUS 

– tipo Split 

higt   wall,   ciclo   frio,   display   de   

temperatura   digital, controle  remoto  com  

display  em  cristal  líquido, luz  que permite o  

ajuste do  aparelho  no  escuro, função  ventilar, 

baixo   ruído,  voltagem  220   volts.   Ciclo:  

Frio;   Função: Refrigeração/      

Desumidificação/      Ventilação;      Filtro: 

Antibacterias/     Hepa/     High     Density/     

Filter;     Selo INMETRO/PROCEL    "A" Cor:     

Branco;     Silencioso;     Voltagem:     220V     

Ajuste Automático; Com: 01 Controle Remoto; 

01 Evaporadora; 01        Condensadora;        

Direcionadores        De        Ar: 

Horizontal/Vertical; Frequência Minima: 60 

Hz; Vazão De Ar Mínima: 500 M³/H – 

Mínimo; Gás: R410a 

UNID.  10      3.004,33         30.043,33  
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CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTUS – 

tipo Split higt 

wall,  ciclo  frio,  display  de  temperatura  

digital,  controle remoto com display em cristal 

líquido, luz que permite o ajuste do aparelho no 

escuro, função ventilar, baixo ruído, voltagem  

220  volts.  Ciclo:  Frio;  Função:  

Refrigeração/ Desumidificação/ Ventilação; 

Filtro: Antibacterias/ Hepa/ High    Density/    

Filter;    Selo    INMETRO/PROCEL    "A" 

Cor:     Branco;     Silencioso;     Voltagem:     

220V     Ajuste Automático; Com: 01 Controle 

Remoto; 01 Evaporadora; 01        

Condensadora;        Direcionadores        De        

Ar: Horizontal/Vertical; Frequência Minima: 

60 Hz; Vazão De Ar Mínima: 500 M³/H – 

Mínimo; Gás: R410a 

UNID.  10      4.001,67         40.016,67  

 

95 

 

CONDICIONADOR DE AR – 22.000 BTUS 

– tipo Split 

higt   wall,   ciclo   frio,   display   de   

temperatura   digital, controle  remoto  com  

display  em  cristal  líquido, luz  que permite  o  

ajuste do  aparelho  no  escuro, função  ventilar, 

baixo   ruído,  voltagem  220   volts.   Ciclo:  

Frio;   Função: Refrigeração/      

Desumidificação/      Ventilação;      Filtro: 

Antibacterias/     Hepa/     High     Density/     

Filter;     Selo INMETRO/PROCEL   "A" Cor:     

Branco;     Silencioso;     Voltagem:     220V     

Ajuste Automático; Com: 01 Controle Remoto; 

01 Evaporadora; 01        Condensadora;        

Direcionadores        De        Ar: 

Horizontal/Vertical; Frequência Minima: 60 

Hz; Vazão De Ar Mínima: 500 M³/H – 

Mínimo; Gás: R410a 

UNID.  13      4.841,00         62.933,00  
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CONDICIONADOR DE AR   – 24.000 

BTUS – tipo Split 

higt   wall,   ciclo   frio,   display   de   

temperatura   digital, controle  remoto  com  

display  em  cristal  líquido, luz  que permite o  

ajuste do  aparelho  no  escuro, função  ventilar, 

baixo   ruído,  voltagem  220   volts.   Ciclo:  

Frio;   Função: Refrigeração/      

Desumidificação/      Ventilação;      Filtro: 

Antibacterias/     Hepa/     High     Density/     

Filter;     Selo INMETRO/PROCEL    "A" Cor:     

Branco;     Silencioso;     Voltagem:     220V     

Ajuste Automático; Com: 01 Controle Remoto; 

01 Evaporadora; 01        Condensadora;        

Direcionadores        De        Ar: 

Horizontal/Vertical; Frequência Minima: 60 

Hz; Vazão De Ar Mínima: 500 M³/H – 

Mínimo; Gás: R410a 

UNID.  13      5.149,33         66.941,33  

  VALOR TOTAL R$        1.822.613,56  

 

 

 

4. DOS DEVERES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em 

sua proposta comercial. 

4.2. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento dos produtos 

objetos deste Termo de Referência. 

4.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por 

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em 

qualquer estabelecimento da rede credenciada. 

4.4. Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

reclamações obrigam- se a atender prontamente. 

4.5. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir 

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

4.6. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 

legislação vigente. 

4.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

mailto:prefeituranovacolinascpl@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas – MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 

Rua São Francisco, s/nº, centro – Nova Colinas – MA: 

telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.com. 

 

 

 

5. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

5.1. Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao fornecimento 

dos produtos. 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor 

especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo. 

5.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições 

no fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 

penalidades previstas neste Termo de Referência. 

5.4. Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas, no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 

menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua 

composição e presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos na sua 

composição. 

5.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora. 

5.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 

por parte da licitante vencedora, até a completa regularização. 

6. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. A entrega deverá ser feita em locais previamente designados pela administração, na sede do 

Município. 

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas/MA requisitará o fornecimento por escrito ou por 

e-mail à licitante contratada, que o fará de 48 horas, no local designado. 

7.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, não fica obrigada a adquirir o fornecimento dos 

produtos na totalidade estimada. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao 

fornecimento no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos 

que comprovem a regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF, Certidão Negativa de 

Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do 

Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes. 

8.2. O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10º 

(décimo) dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente 
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atestada por servidor designado para a fiscalização do contrato. 

8.3. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 

providencie as medidas saneadoras. 

 

8.4. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

e/ou reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Nova Colinas. 

8.5. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o pagamento se 

o fornecimento dos produtos estiver em desacordo com as especificações constantes do 

contrato. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 

de seus agentes e prepostos. 

9.2. O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Fiscal do 

Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes 

do contrato celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas observadas, como prevê o artigo 67 da Lei 8.666/93. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. À Comissão Permanente de Licitação - CPL, compete, a seu juízo, após a notificação por 

escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao fornecedor, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas pelo 

descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e ou 

contrato; II - Cancelamento do preço registrado; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

 

10.2. Ao órgão ou entidade usuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento 

das obrigações relativas ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção 

das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso II, a aplicação das seguintes 

penalidades: 
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I - Por atraso injustificado na execução do contrato: 

a) multa moratória de um por cento, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso; 

II - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

 

b) multa de dez por cento sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

por prazo de até cinco anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. A penalidade prevista na alínea “b” do inciso II poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 05 (cinco) anos e 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Nova Colinas, o licitante 

que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 

10.5. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação 

ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

10.6. Os procedimentos e aplicação das sanções de que tratam alíneas “c” e “d” do inciso II, serão 

conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador. 

10.7. A aplicação da penalidade prevista na alínea “d” do inciso II, será de competência exclusiva 

da autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; facultada a ampla 

defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 

concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de 

sanção mínima de dois anos. 

10.8. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação. 

10.9. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
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fornecedores do Município de Nova Colinas. 

10.10. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município, se órgão da administração direta, ou na conta específica, no caso de entidade da 

administração indireta. 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, dentro da vigência da Ata de 

Registro de Preços, até fim do exercício financeiro. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As licitantes deverão apresentar, juntamente com as propostas: 

12.1.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

 

12.1.2. Declaração de que não contrata menor; 

12.1.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica; 

12.1.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

12.1.5. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas realizará diligência nas instalações da 

licitante vencedora com o intuito de apurar o efetivo atendimento às exigências 

neste Termo de Referência; 

12.1.6. A licitante vencedora apresentará declaração de que possui e manterá quadro de 

pessoal suficiente para o atendimento dos serviços a serem executados conforme 

previsto neste Termo de Referência; 

12.1.7. A licitante vencedora estará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, 

acréscimos ou supressões determinadas pela Prefeitura Municipal de Feira Nova 

do Maranhão, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor adjudicado, na forma do § 1º do art. 65, da Lei 8.666/93; 

12.1.8. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato, somente poderá ser 

tratado e negociado com o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de 

terceiros, não credenciados para tal fim; 

12.1.9. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas a Administração, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes e necessárias ao caso; 

12.1.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 

pertinente; 
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12.1.11.O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Balsas - MA, 

com exclusão de qualquer outro. 

                                                                                               Nova Colinas - MA, 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

Raimundo Nonato de Paula Ribeiro 

Presidente da CPL 
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O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)     , na 

cidade de /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato 

representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da 

matrícula funcional nº ......... ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2023, publicada no ...... de ...../...../2023, 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO.  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresas para o fornecimento de materiais permanentes para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Nova Colinas e suas Unidades Administrativas, nas quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico 

nº __/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA   

CNPJ   

ENDEREÇO   

REPRESENTANTE   

E-MAIL   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1      

2      

3      

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº --- 

/2023 

 
ATA nº -- /2023-SRP-PMNC 
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ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, 

e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA.  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 

QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 

COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES.  

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS.  

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Nova Colinas - MA, de de 2023. 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE --------------- --

---- QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

NOVA CONILAS-MA E A EMPRESA ............ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) ........................ (órgão) 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de .......................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ......................... , neste ato representado(a) pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) ...................................................................... , e CPF 

nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em

 .................................................................................................................................................. doravant

e designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................ , tendo 

em vista o que consta no Processo nº ....................................................................................... e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº 0000/20..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA   

CNPJ   

ENDEREÇO   

REPRESENTANTE   

E-MAIL   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1      

2      

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /20   
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 2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA  
 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de         /       / e encerramento em         /       / , 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (............. ). 
 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 20. , na classificação 

abaixo: 

 

Gestão Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  

 

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao 

fornecimento no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os 

documentos que comprovem a regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF, 

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos 

órgãos competentes. 

 

5.2.      O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10º 

(décimo) dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar 

devidamente atestada por servidor designado para a fiscalização do contrato. 

 

5.3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a 
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licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

5.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação e/ou reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de Nova Colinas. 

5.5 A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o 

pagamento se o fornecimento dos produtos estiver em desacordo com as 

especificações constantes do contrato. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

 

8.1 A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na sede do 

Município. 

8.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, requisitará o fornecimento por escrito à licitante 

contratada, que o fará de 24 horas, no local designado. 

8.3. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, não fica obrigada a adquirir o fornecimento dos 

produtos na totalidade contratada. 

 

9 CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 

ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 

respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o 

art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3. O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)    

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
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10.1 Fornecer os produtos de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas em sua proposta comercial. 

10.2 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento dos 

produtos objetos deste Termo de Referência. 

10.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por 

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em 

qualquer estabelecimento da rede credenciada. 

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

reclamações obrigam- se a atender prontamente. 

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir 

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

10.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas 

pela legislação vigente. 

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

DOS DEVERES DA CONTRATANTE 
 

10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao fornecimento 

dos produtos. 

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor 

especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo. 

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições 

no fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 

penalidades previstas neste Termo de Referência. 

10.11 Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas, no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 

menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua composição 

e presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos na sua composição. 

10.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora. 

10.13 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 

por parte da licitante vencedora, até a completa regularização. 

 

 
 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  

 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

 

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

 

13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  

 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  

 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

NOVA COLINAS – MA, .......... de. ................................. de 2023 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

mailto:prefeituranovacolinascpl@gmail.com

